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DIÁRIO OFICIAL

AÇÃO DE SAÚDE BUCAL LEVA ATENDIMENTO GRATUITO À 
POPULAÇÃO DE SALTO DE PIRAPORA

PODER EXECUTIVO
IMPRENSA OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
imprensaoficial@saltodepirapora.sp.gov.br

Na última quinta-feira (12), o 
Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) de Salto de Pirapora 
prestou uma importante ação 
voltada à promoção da saúde bucal 
da população. A iniciativa, realizada 
por meio de uma parceria entre a 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
do município e o curso de Odontologia 
da Universidade de Sorocaba (UNISO), 
teve como principal objetivo levar 
informação, prevenção e atendimento 
clínico gratuito a moradores da cidade. 

Durante a ação, mais de 70 
atendimentos odontológicos foram 
realizados, beneficiando, em sua 
maioria, pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. Além dos 
procedimentos clínicos básicos, os 
participantes também receberam 
orientações sobre higiene bucal, 
escovação correta, uso adequado 
do fio dental e a importância da 
prevenção na manutenção da saúde 
dos dentes e gengivas. Kits de higiene 
bucal foram distribuídos, reforçando o 
cuidado contínuo que cada indivíduo 
deve ter com a própria saúde. 

A presença dos estudantes do curso de 
Odontologia da UNISO foi essencial para 

o sucesso da atividade, proporcionando
aos futuros profissionais uma
vivência prática com impacto direto
na comunidade. Já a atuação da
Secretaria de Desenvolvimento Social
garantiu a estrutura e o acolhimento
dos participantes, reforçando o
compromisso da gestão municipal
com o bem-estar da população.

De acordo com a equipe organizadora, 
ações como essa são fundamentais 
para ampliar o acesso da população 
aos serviços de saúde e promover 
qualidade de vida, especialmente entre 
os grupos que enfrentam maiores 
dificuldades para alcançar esse tipo de 
atendimento. A ação também reforça a 
importância do trabalho em rede entre 
instituições de ensino e o poder público 
na construção de políticas públicas 
mais eficientes e humanizadas. 

A Prefeitura reforça seu compromisso 
com políticas públicas que integram 
saúde, educação e assistência 
social, buscando garantir dignidade, 
prevenção de doenças e acesso 
igualitário aos serviços básicos para 
todos os cidadãos.
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DESPACHO 023/2024 - SEMA 

À DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Thatianne Vasques 

Diretora de Departamento 

 

Ref: Processo 1682/2025 

Assunto: Instauração de Processo Administrativo para Cancelamento da Ata de Registro 

de Preços 
    

  Prezada,  

 

   Considerando que a empresa FRANCISMARA VAZ RODRIGUES é a detentora 

da ata de registro de preços nº 009/2025 que tem por objeto Transporte, Coleta e Destinação 

Final de Chorume Proveniente do Aterro Sanitário; 

 

   Considerando que a empresa incorreu em inadimplemento contratual, 

evidenciado pelas graves inconsistências entre o Certificado de Destinação Final (CDF) por ela 

apresentado e as informações oficiais constantes no sistema SIGOR MTR da CETESB. 

 

   Considerando que a empresa já foi notificada, não apresentando qualquer 

justificativa aceitável para a adulteração do documento; 

 

   Considerando que circunstância comprometeu de forma irreversível a boa 

execução do contrato, gerando prejuízos ao interesse público e ao regular funcionamento das 

atividades municipais. 

 

   Considerando o disposto na cláusula 8 da ata de Registro de Preços que prevê 

que o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor 

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

   Considerando o disposto no art. 137, inciso I da Lei nº 14.133/21 que dispõe 

que o não cumprimento de normas editalícias ou de cláusulas contratuais constituem motivos 

para extinção do contrato;  

 

   Considerando, ainda, o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 bem como 

cláusula 9 da ata de registro supramencionado; 

 

   INSTAURO o presente procedimento administrativo que tem por finalidade o 

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2025 e aplicação de 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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penalidade de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

 

   DETERMINO a intimação da empresa sobre a instauração do presente 

procedimento e para exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 03 (três) dias úteis 

a contar da publicação no Diário Oficial do Município sobre o cancelamento da ata de registro 

de preços. 

 

   DETERMINO por fim, o encaminhamento à Comissão Processante para 

adoção das providências necessárias para citação da empresa para apresentação de defesa e 

demais atos nos termos do art. 158 da Lei 14.133/2021, especificamente no que concerne a 

aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

sendo que os procedimentos de cancelamento da ata de registro de preços e aplicação de 

penalidades serão independentes. 

 

 

Salto de Pirapora, 18 de junho de 2025 

 

 

 

 

Edson Thiago Santoro Alves 

 

Secretário de Meio Ambiente, Bem-Estar Animal e Sustentabilidade  

Gestor do Contrato 
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO: SPM2530178273 Data do Protocolo:
31/03/2025

CEVS: 354530801-477-000065-1-3
Data de Validade: 25/06/2026
Razão Social: SALTO FARMA LTDA.
Nome Fantasia: SALTO FARMA.
CNPJ/CPF: 41.407.718/0001-84
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
Endereço: Rua Wilson Daniel, Nº70, LOJA 01 – Bairro:

Centro.
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: Cibele Dellape CPF: 220.XXX.XXX-07
Responsável Técnico: Cláudia Soares da Rosa CPF:

203.XXX.XXX-29
Responsável Técnico Substituto: Oswaldo Pelegrini

Fantasia Júnior CPF: 150.XXX.XXX-71
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 25/06/2025, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO: SPM2530258466 Data do Protocolo:
28/05/2025

CEVS: 354530801-477-000010-1-5
Data de Validade: 25/06/2026
Razão  Social:  DROGARIA  E  PERFUMARIA  QUILICI

LTDA.
Nome Fantasia:  DROGARIA  E  PERFUMARIA  QUILICI

LTDA – ME.
CNPJ/CPF: 74.274.689/0001-89
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
Endereço: Avenida Pedro Pires de Mello, Nº 1190 –

Bairro: Campo Largo.
Município: Salto de Pirapora CEP:18160-000 UF: SP
Resp .  Lega l :  C a r l o s  R o b e r t o  R u a  CPF:

048.XXX.XXX-51
Responsável  Técnico:  Cecilia  Tieko  Enomoto  Rua

CPF: 099.XXX.XXX-80
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 25/06/2025, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

CERISO - CONSÓRCIO DE ESTUDOS,
RECUPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA BACIA

DO RIO SOROCABA E MÉDIO TIETÊ
CERISO - Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 001/2025

Designa os membros da Banca
Examinadora  do  Processo
Seletivo 001/2025 do CERISO.

O Presidente do Consórcio de Estudos, Recuperação e
Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê,
Matheus Marum de Campos, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Art. 1º Desginar os membros da Banca Examinadora

do  Processo  Seletivo  001/2025  do  CERISO,  conforme
disposição abaixo, sob presidência do primeiro:

Hélder Sebastião Santos;
Raul Ribeiro Guido;
Maria Otília Garcia Tomazela.
Art. 2º A Banca Examinadora será responsável pela

avaliação,  nota,  classificação  e  recursos  da  etapa
Entrevistas, do Processo Seletivo 001/2025, nos termos do
respectivo Edital.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Salto de Pirapora, 26 de junho de 2025.
Matheus Marum de Campos

Presidente do CERISO
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados
Resultados

RESPOSTA AOS RECURSOS E RESULTADO DEFINITIVO
- ANÁLISE CURRICULAR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CERISO
001/2025

O  CERISO  (Consórcio  de  Estudos,  Recuperação  e
Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê),
através  de  seu  Presidente,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, com fulcro na cláusula 5.4.2 do Edital, torna pública
a seguinte decisão:

1 - Dos recursos
Recorrente: Aline Camilo Marriel da Silva
Decisão - Indeferido - cláusula 5.4.2 do Edital
2- Da lista definitiva
Torna definitiva, sem alterações, a alálise curricular do

Processo Seletivo 001/2025 do CERISO, conforme descrito
abaixo:

Nº de
Inscrição Nome do Candidato

Classificação
Primeira Etapa Pontos

7 FRANCINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 1 25,5

2 JESSICA DOS SANTOS ORTEGA 2 22,5

9 AMANDA MAIA BARROS 3 15,5

8 FRANCIS JAQUELINE DE ALMEIDA LEME LADEIRA 4 14

5 ELISÂNGELA MARIA DE MEDEIROS 5 13,5

10 MARCELO VINICIUS ALVES PAGLIATO 6 11,5

11 EVELIN CRISTINA VIEIRA SILVA 7 6,5
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1 BRUNA ROMANHA RODRIGUES 8 5,5

3 LUANA DE ALMEIDA MARCELLO Eliminado

6 EMILY TAINÁ DA SILVA EBERLE DAL PIVA Eliminado

12 AMANDA CRISTINA MARIANO DE OLIVEIRA Eliminado

4 ALINE CAMILO MARRIEL DA SILVA Eliminado

3  -  Da  convocação  para  Segunda  Etapa  -
Entrevistas

Ficam  convocados  para  etapa  de  entrevistas,  os
candidatos  classificados  na  etapa  anterior,  a  se  realiar  no
dia 27/06/2025, sexta-feira, conforme horário abaixo:

Nº de Inscrição Nome do Candidato Horário

7 FRANCINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 10h

2 JESSICA DOS SANTOS ORTEGA 10h30

9 AMANDA MAIA BARROS 11h

8 FRANCIS JAQUELINE DE ALMEIDA LEME LADEIRA 11h30

5 ELISÂNGELA MARIA DE MEDEIROS 12h

10 MARCELO VINICIUS ALVES PAGLIATO 12h30

11 EVELIN CRISTINA VIEIRA SILVA 13h

1 BRUNA ROMANHA RODRIGUES 13h30

A entrevista acontecerá na sede do Ceriso, situada na
Avenida Vicente Leme dos Santos, nº 324, Bairro Jardim
Karina, Salto de Pirapora/SP.

Os candidatos deverão chegar com 30 (trinta) minutos
de antecedência.

Salto de Pirapora, 26 de junho de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Presidente do CERISO

...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo
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Prefeito
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Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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